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Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

sobre o Projeto de Lei do Executivo (PLE) n.º 

32/2021, que “autoriza o Poder Executivo a 

conceder isenção, remissão e a anistia do Imposto 

Sobre a Propriedade Territorial Urbana (IPTU), da 

Taxa de Limpeza Pública (TLP) e da Taxa de 

Coleta, Remoção e Destinação de Resíduos Sólidos 

Domiciliares (TRSD), incidentes sobre imóveis, 

localizados no Município do Recife, vinculados aos 

programas federais de habitacionais populares de 

interesse social”; REGIME DE URGÊNCIA; pela 

APROVAÇÃO. 

 

RELATOR: Vereador Rinaldo Júnior 

 

I - RELATÓRIO 

 

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu para análise e emissão de parecer o 

Projeto de Lei do Executivo nº 32/2021, de autoria do Prefeito do Recife João Campos, 

nos termos do art. 113 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife. O 

vereador Rinaldo Júnior foi designado como relator. 

 

O projeto de lei em análise autoriza o Poder Executivo a conceder isenção, 

remissão e a anistia do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana (IPTU), da Taxa 

de Limpeza Pública (TLP) e da Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Resíduos 

Sólidos Domiciliares (TRSD), incidentes sobre imóveis, localizados no Município do 

Recife, vinculados aos programas federais de habitacionais populares de interesse social.  
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Na justificativa que acompanha o projeto de lei, o prefeito esclarece que “os 

Programas Federais de Habitacionais Populares de interesse social “Minha Casa, Minha 

Vida”, em 2009, e “Casa Verde e Amarela”, em 2021 e O novo Plano Diretor do 

Município do Recife, instituído por meio da Lei Complementar Municipal nº 2, de 23 de 

abril de 2021, visando à promoção do bem estar e à boa qualidade de vida de seus 

habitantes, contemplou em sua política de desenvolvimento urbano, como objetivo da 

política urbana de habitação, a universalização de acesso à moradia digna. É certo que a 

população de baixa renda, beneficiária dos imóveis que integram os Programas Federais 

de Habitacionais Populares de interesse social “Minha Casa, Minha Vida” e “Casa Verde 

e Amarela”, não possui capacidade contributiva suficiente para arcar com o ônus 

financeiro decorrente da tributação imobiliária sem comprometer, seriamente, os 

recursos necessários à sua manutenção básica, utilizados para custear itens fundamentais 

como: alimentação, saúde, educação, transporte etc.”  

 

Em 29/09/2021, o Projeto de Lei do Executivo foi apresentado em reunião 

plenária, em regime de URGÊNCIA de tramitação (art. 284, I do RICMR) e 

encaminhado às Comissões Legislativas. O prazo de emendas iniciou em 05.10.2021 e 

encerrou em 13.10.2021. Nesse interlúdio, a propositura não recebeu emendas. 

 

Vem, agora, à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciado em seus 

aspectos constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR).  

 

É o que importa relatar. 

 

II - VOTO 

 

 O PLE nº 32/2021 autoriza o Poder Executivo a conceder isenção, remissão e a 

anistia do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana (IPTU), da Taxa de Limpeza 

Pública (TLP) e da Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Resíduos Sólidos 
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Domiciliares (TRSD), incidentes sobre imóveis, localizados no Município do Recife, 

vinculados aos programas federais de habitacionais populares de interesse social.  

 

 Considerando que a moradia integra os direitos sociais previstos no artigo 6º da 

Constituição Federal de 1988 (CF/88) e para concretizar tal direito, a CF/88 fixou, no 

inciso IX do seu artigo 23, de forma comum a todos os entes federados, as competências 

para promover programas de construção de moradias, bem como de melhoria das 

condições habitacionais e que o Estatuto da Cidade (Lei 10.257, de 10 de julho de 2001) 

estabelece em seu artigo 2º, Inciso I, que a política urbana tem entre outras diretrizes 

básicas, o direito do cidadão à terra urbana e à moradia, para as presentes e futuras 

gerações, no intuito de ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e 

da propriedade urbana. 

 

 A competência do Município para legislar sobre matéria tributária possui amparo 

no art. 6º, I, II, III, da LOMR: 

 

    “Art. 6º - Compete ao Município: 

 

    I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

 

II - suplementar a legislação federal e estadual no que 

couber;  

 

III - instituir e arrecadar tributos de sua competência, 

bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo da 

obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos 

prazos fixados em lei.” (Grifos nossos) 

 

Ainda com base na competência do Município em legislar o art. 30, I, II, III da 

Constituição Federal, determina que: 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local; 
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II – suplementar a legislação federal e estadual no que 

couber; 

III – instituir e arrecadar os tributos de sua competência, 

bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo da 

obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos 

prazos fixados em lei;” 

 De acordo com art. 22, IV, da Lei Orgânica do Município do Recife – Compete à 

Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre: IV – matéria tributaria, 

arrecadação e distribuição de rendas”.  

 

 A inciativa do Prefeito possui amparo no art. 26 da LOMR – “A iniciativa das 

leis complementares e ordinárias cabe ao Prefeito, a qualquer membro ou comissão da 

Câmara Municipal e aos cidadãos, mediante iniciativa popular, observando o disposto 

nesta Lei Orgânica”; e no art. 247 do RICMR.  

 

 Ainda quanto a legalidade, o tema somente pode ser versado por lei em sentido 

estrito, como decorrência do art. 84 da LOMR: “art. 84 – Qualquer subsídio ou 

isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou 

remissão, relativo a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido 

mediante lei especifica” (Grifo nossos). 

 

 No mérito, os incentivos propostos têm por finalidade promover uma 

desoneração tributária, sob a forma de isenção, remissão e anistia relacionadas aos 

tributos imobiliários, para os imóveis vinculados aos beneficiários dos programas 

federais de habitacionais populares de interesse social em questão, localizados no 

Município do Recife e destinados a população de baixa renda. 
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 Sobre os demais aspectos financeiros e orçamentários do projeto, o tema deverá 

ser objeto de análise pela comissão legislativa própria em atendimento ao disposto no art. 

113 e art. 152 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife. Sobre técnica 

legislativa, a matéria mostra-se perfeita e acabada para inserir-se no ordenamento 

jurídico municipal.   

 

Pelo exposto, o PLE nº 32/2021 reveste-se de boa forma constitucional, legal e 

jurídica, em atendimento às disposições da Constituição Federal, da Constituição 

Estadual e da Lei Orgânica do Município do Recife. Razão pela qual, opino pela 

APROVAÇÃO. 

 

É o parecer. 

  

Recife, 14 de outubro de 2021. 

 

 

 

 Rinaldo Júnior  

Relator 
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III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei do Executivo 32/2021, de autoria do Prefeito do Recife João Campos. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife,         de             de 2021. 

 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

FELIPE FRANCISMAR  

Presidente 

 

 

ANDREZA ROMERO     RINALDO JUNIOR   

Vice-Presidente     Relator 

 

 

RENATO ANTUNES           SAMUEL SALAZAR 

Membro Efetivo     Membro Efetivo 

 

 

FRED FERREIRA                FABIANO FERRAZ   

Membro Suplente     Membro Suplente 

 

 

ADERALDO PINTO 

Membro Suplente 
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